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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

JUSTIÇADE 1ª INSTÂNCIA

COMARCADE BELO HORIZONTE/MG

SECRETARIADA 1ª VARAEMPRESARIAL
Av. Raja Gabaglia, 1753 – 8º andar – Torre I - Luxembrugo - Belo Horizonte / MG

CEP: 30.380-900 - Fone: 3299-4520 . E-mail: vempresarial1@tjmg.jus.br

OF. Nº. 6140997-94.2015

Belo Horizonte, 01.12.2023
PROCESSO Nº: 6140997-94.2015.8.13.0024
CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
AUTOR: VIDRARIA MACHADO LTDA - EPP
RÉU/RÉ: VIDRARIA MACHADO LTDA - EPP

Preside Senhor,

Comunico a V. Sª. que foi decretada a falência de VIDRARIA MACHADO
LTDA - EPP- CNPJ: 20.795.795/0001-8, por sentença proferida em 30/11/2023, no
processo nº. 6140997-94.2015.8.13.0024, fixado o TERMO LEGAL DE QUEBRA
em 15 de setembro de 2015, ressalvada a possibilidade de alteração.

Assim, solicito que sejam repassados a este Juízo empresarial todos os
valores correspondentes aos depósitos recursais efetuados pela empresa falida,
conforme decisão ora proferida.

Na forma do artigo 99, inciso V, da Lei 11.101/05, ficam suspensas todas as
execuções e ações individuais contra os falidos sobre direitos e interesses relativos
à Massa Falida, ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei.

Segue contato da Administradora Judicial nomeada: Dra. CYNTHIA
BOLIVAR MOREIRA E BRITO - OAB MG67374, e-mail:
bolivaradvocacia@yahoo.com.br. Endereço: Av. Afonso Pena, 867, sala 2315, -
Edifício Acaiaca, Centro – Belo Horizonte – MG. CEP: 30.130-905.

Na oportunidade, apresento-lhe minhas saudações.

Atenciosamente,

_ASSINADO ELETRONICAMENTE_
Cláudia Helena Batista

Juíza de Direito

Ilmo. Sr. Corregedor
TST

Malote
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